
PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 269/2003 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
5354/2003, de 29 de setembro de 2003, em que Guilherme Agostineti solicita o 
pagamento de despesas de conserto de seu veículo camioneta, marca Ford, 
modelo F-1000, ano 1990, cor Prata, Placa ADB-3333, no valor de R$ 1.171,00 
(um mil, cento e setenta e um reais), onde o mesmo alega responsabilidade do 
ônibus marca Mercedes Benz, modelo OF 1318, ano 1990, cor Bege, Placa AAC-
4106, de propriedade do Município, decorrente de acidente ocorrido na Rodovia 
PR-580, trecho Umuarama — Serra dos Dourados, no dia 11 de setembro de 
2003, 

CONSIDERANDO a decisão de fl. 19, proferida pelo 
Secretário de Administração, 

RESOLVE: 

1. CONSTITUIR Comissão Especial integrada pelas 
pessoas abaixo arroladas com as atribuições de apurar eventual responsabilidade 
do Município pelo acidente, efetuando os estudos necessários para o 
esclarecimento do fato, com os seguintes membros: 

a) Presidente: PAULO DE FARIA CASTRO, RG. n° 
3.235.278-2-SSP/PR, CPF n° 467.871.789-72, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Serviços Especiais — Secretaria de Serviços Públicos; 

b) Membro: DELSO ROSSONI, RG. n° 212.070-
SSP/PR, CPF n° 013.053.609-15, ocupante do cargo em comissão de Secretário 
dos Serviços Rodoviários — Secretaria de Serviços Rodoviários; 

c) Membro: MAURO FRANCISCO, RG.n° 656.519-
SSP/PR; CPF n° 088.163.959-15, ocupante do cargo de provimento efeti de 
Mecânico II, lotado na Secretaria de Serviços Rodoviários. 
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2. ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório. 

3. CONSIDERAR d elevância os serviços prestados 
pela Comissão ora constituída, porém, sem ô s ao Município. 
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